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INDICAÇÃO Nº ____/2025   

   

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário desta Casa, que seja encaminhada a presente Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama/ES, para que sejam adotadas as providências 

necessárias à instalação de pontos de ônibus em todos os locais do Município onde se faz necessária a 

implantação desta estrutura.  

   

JUSTIFICATIVA   

   

A presente Indicação tem como objetivo atender à demanda da população que diariamente utiliza o transporte 

coletivo e, muitas vezes, precisa aguardar os ônibus em locais sem cobertura adequada. A ausência de pontos 

de ônibus compromete a segurança, o conforto e a dignidade dos usuários, que ficam expostos ao sol e à chuva. 

A instalação de abrigos em todos os locais necessários do Município de Sooretama/ES proporcionará maior 

comodidade aos passageiros, incentivará o uso do transporte público, contribuirá para a organização do tráfego 

urbano e reforçará o compromisso do Poder Público com a qualidade de vida da população. 

Trata-se, portanto, de medida simples, mas de grande relevância social, que beneficiará diretamente estudantes, 

trabalhadores, idosos e todos os cidadãos que dependem do transporte coletivo. 
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